
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 0021S/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUICAO EIRELI, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUICAO EIRELI - R ANISIO
SALATIEL, SN - ROGER - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 08.449.096/0001-81, neste ato representado
por Rodrigo Feitosa da Silva (procurador), Brasileiro, Casado, Representante, residente e
domiciliado na Rua Ambrosina Soares dos Santos, 463, Bessa João Pessoa PB, CPF n°
051.046.044-54, Carteira de Identidade n° 300812322 SSP-SP, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00053/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS E INFORMÁTICA
PARA O MELHOR FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00053/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁusULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 108.558,00 (CENTO E OITO MIL E
QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS).
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) .
l(PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTENCIA DE 18.000: 66.115,00
!BTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ~ CONTROLE REMOTO,!
iSELO INMETRO COM CLASSIFICAÇAO A OU B E COM ASi
;SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉ~NICAS: CICLO FRIO,l
:COMPRESSOR SCROLL, CORREÇAO DE FATOR DE:
jPOTÊNCIA, COMPRESSOR COM ALETAS COM MOVIMENTOS;
;NA VERTICAL E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARA'
'MICRO PARTÍCULAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. \
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3 APARELHO DE AR CONDICIONADO, DO TIPO SPLIT!AMAZONAS/AMZ30
',( PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTÊNCIA DE 30. OOO!
'BTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ, CONTROLE REMOTO,;
:SELO INMETRO COM CLASSIFICAÇÃO A OU B E COM AS;
;SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,;
COMPRESSOR SCROLL, CORREÇÃO DE FATOR DE'
'POTÊNCIA, COMPRESSOR COM ALETAS COM MOVIMENTOS'
NA VERTICAL E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARAi
MICRO PARTÍCULAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. i
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, (PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTÊNCIA DE 9. OOOi
lBTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ, CONTROLE REMOTO,:
SELO INMETRO COM CLASSIFICAÇÃO A OU B E COM AS'
-SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,
:COMPRESSOR SCROLL, CORREÇÃO DE FATOR DE,
POTÊNCIA, COMPRESSOR cor;r_,l.":!:E;_!~~_,':::c?_M__r::~':I~l'I!C?~!

R$
21.630,00

Und
16.730,00
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150 LITROS PARA COLETA SELETIVA, SENDO 1 DA coR! !! !
lVERDE (VIDRO), 1 DA COR AZUL (PAPEL), 1 DA coRl I 1
!AMARELO (METAL) E 1 DA COR V~RMELHO (PLÁSTICO)!!, i
IE UMA DA COR MARROM (ORGANICO). TODOS OS, i ,
lRECIPIENTES DEVEM OSTENTAR EM LUGAR VISÍVEL 9 I i
ISÍMBOLO DE MATERIAL RECICLÁVEL, CONFORMEMODELO!! !
lE ESPECIFICAÇÕES DETERMINADOS PELA NBR 7500.! II' !
!CONFECCIONADAS EM POLIETILENO DE ALTAi 'I l !1 !DENSIDADE, FORMATO RETANGULAR CÓNICO CO~ I I! I I

I !DIMENSÃO APROXIMADA 113 X 37 X 179. ACOPLADOS AI I I I i I
í jUMA ESTRUTURA EM FERRO PINTADO COM PINTURA) I l! I i
i 'EPÓXI A PÓ. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 1 ! 1 I J i
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li .IESPIRAIS, EM AÇO TRATADO E PINTU~ A PÓ, TEMj I ! 1 11 549,00 !
!REGULADOR DE DISTÂNCIA DA PERFURAÇAO A MARGEMj I I! . I

I IDO PAPEL; MATRIZES SÃO FEITAS EM AÇO TEMPERADq ! I I ! !
IE RETIFICADO, COM REGULAGENS PARA POSICIONAR AI ! I 'I' i I

, IPROFUNDIDADE DO FURO DO PAPEL, COM BASE Et1 ~ í 1
, iBORRACHAPARA MAIOR ADERtNCIA PARA NO MÍNIMO 201 I 'I : 1
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios, Federais e Outrsos do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1003 Aquisição de Equipamentos e Carteiras Es colares
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000049 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1113 Transferências do FUNDEB 40%
000050 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
12 361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção
000083 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
do Pedido de Compra:

e que
será

Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, no~ermos da
norma vigente, especialmente pata acompanhar e f i scaLí.zar a sua execução,~amentey



..
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores'parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Prefeita
007.409.704-02

Itapororoca e Novembro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO


